
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

ACÓRDÃO
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ADVOGADO  : Gabriel de Lima Cirne
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE  OMISSÃO.  MATÉRIA  JÁ  ANALISADA  E
DECIDIDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  NOVA
APRECIAÇÃO. REJEIÇÃO.

Os embargos declaratórios somente são cabíveis
para  modificar  o  julgado  que  se  apresentar
omisso, contraditório ou obscuro, bem como para
sanar eventual erro material na decisão.

Não  é  possível,  em  sede  de  embargos  de
declaração,  rediscutir  matéria  que  ficou
exaustivamente analisada e decidida em acórdão
embargado,  buscando  modificá-lo  em  sua
essência ou substância. 

Rejeitam-se  os  embargos  declaratórios,  quando
não restou configurada a ocorrência de qualquer
vício no acórdão atacado.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE
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DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

R E L A T Ó R I O

O  acusado  Isaac  Venerando  Pereira  de  Lima,  ora

embargante, foi denunciado pelo representante do Ministério Público que

oficia perante a comarca de Campina Grande, pela prática, em tese, dos

crimes previstos nos arts. 306 e 311 da Lei nº 9503/97 e no art. 330 do

Código Penal c/c art. 69 do Código Penal.

Após  a  devida  instrução,  o  magistrado  a  quo,  julgando

procedente a denúncia, condenou o embargante a uma pena de 01 (um)

ano e 15 (quinze) dias de detenção, em regime inicialmente aberto, e 02

(dois)  meses de  suspensão/proibição  da  habilitação  para  conduzir

veículo automotor, pela prática delituosa esculpida no art. 330 do CP, art.

306 e art. 311, ambos da Lei nº 9.503/97 c/c art. 69 do Código Penal

(fls. 131/138).

O magistrado a quo, ainda, procedeu a substituição da pena

privativa  aplicada  por  02  (duas)  restritivas  de  direito,  consistentes  na

prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas e prestação

pecuniária, no valor de 01 (um) salário-mínimo.

Inconformado, o recorrente manejou apelação criminal que

foi  desprovida,  conforme  acórdão  acostado  às  fls.  200/204.  Em  face

desse decisum, o acusado opôs os presentes embargos declaratórios.

Em  suas  razões  recursais,  alega  a  ocorrência  de  duas

omissões  no  acórdão  embargado.  A primeira  diz  respeito  à  tese  de

ausência de defesa por ocasião da audiência de instrução para oitiva das

testemunhas de acusação quando foi nomeado defensor ao acusado. A

segunda, por sua vez, refere-se ao não enfrentamento da tese levantada

na  sessão  de  julgamento  da  apelação  criminal  quanto  ao  crime  de
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desobediência previsto no art. 330 do Código Penal.

Requer,  ao  final,  que  sejam  corrijadas  as  omissões

apontadas.

O douto Procurador de Justiça, Amadeus Lopes Ferreira, em

parecer de fls. 214/218, opina pela rejeição dos embargos de declaração.

É o relatório.

VOTO

Ab initio, é importante considerar que cada recurso previsto

em nosso ordenamento jurídico possui um objetivo específico, sendo que

os embargos de declaração se prestam para complementar ou aclarar as

decisões  judiciais  como  um  todo,  quando  nestas  existirem  pontos

omissos,  obscuros,  contraditórios  ou  haja,  em  seu  teor,  ambiguidade

(artigo 620 do CPP).

A finalidade, então, do recurso em comento é, tão somente,

corrigir  defeitos  porventura  existentes  nas  decisões  proferidas  pelo

magistrado, pois eles não se prestam para reexame e novo julgamento do

que foi  decidido,  já  que,  para  tanto,  há recurso próprio  previsto  na

legislação.

A doutrina e a jurisprudência, no entanto, vêm admitindo, em

situações  excepcionalíssimas,  a  modificação  do  julgado  mediante  a

simples  interposição  de  embargos  declaratórios,  conferindo  a  estes

efeitos modificativos ou infringentes.

Tal  admissibilidade,  todavia,  é  restrita  aos  casos  de

correção de patente erro material ou  quando suprida uma omissão

ou extirpada uma contradição, a modificação for uma consequência

lógica e inevitável do saneamento dos referidos vícios. Nesta esteia:
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ACÓRDÃO
QUE  DEU  PROVIMENTO  PARCIAL  À
APELAÇÃO DA EMBARGADA. ALEGAÇÃO DE
CONTRADIÇÃO.  EFEITOS  INFRINGENTES.
INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DA MATÉRIA
APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. -
Os  embargos  de  declaração  servem  apenas
para  corrigir  obscuridade,  omissão  ou
contradição na decisão judicial. Esta via recursal
não se presta a rediscutir a matéria já analisada
nos  autos,  mormente  quando  a  alegada
contradição não está presente no decisum. - Os
efeitos infringentes dos aclaratórios só ocorrem
quando,  da  correção  da  omissão,  obscuridade
ou  contradição,  a  modificação  do  julgado  é
imperiosa.  Sem  a  presença  de  algum  desses
vícios,  não há que se falar  em modificação do
julgado  por  meio  de  embargos  declaratórios.
(grifo  nosso)  (TJPB -  Acórdão do  processo nº
00120080045865001 - Órgão (2ª Câmara Cível)
- Relator DR. JOSE AURELIO DA CRUZ  JUIZ�
CONVOCADO - j. em 11/05/2010)

Na  presente  hipótese,  opôs  o  recorrente  Embargos  de

Declaração, objetivando sanar omissões.

O embargante aduz omissão quanto à análise da tese de

ausência de defesa por ocasião da audiência de instrução para oitiva das

testemunhas de acusação quando foi nomeado defensor ao acusado.

 Verifica-se, através da leitura do acórdão de fls. 200/204,

que  a  matéria  suscitada  pelo embargante quanto  à  insuficiência

probatória  se  afigura  devidamente  apreciada  em  sede  de  apelação

criminal  que, ao ser desprovida, esta Relatoria entendeu por manter a

condenação haja vista as provas produzidas em contraditório no juízo de

origem.

Ademais,  da  oitiva  da audiência  de  instrução inserida  na

mídia eletrônica acostada à fl 85, observa-se que o defensor nomeado,

ante  a  ausência  do  advogado  constituído  pelo  réu,  apesar  de

devidamente intimado, bem exerceu o encargo que lhe foi atribuído, não
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havendo que falar em violação ao princípio da ampla defesa. 

A presente demanda segue o escorreito trâmite processual,

com  o  exercício  da  defesa  do  réu,  norteado  pelos  princípios  do

contraditório  e  da  ampla  defesa.  Ademais,  não  se  logrou  êxito  na

comprovação do prejuízo, tendo somente sido suscitada genericamente a

matéria,  sendo  inviável,  pois,  o  reconhecimento  de  qualquer  nulidade

processual, em atenção ao princípio do pas de nullité sans grief.

No que se reporta à omissão quanto à tese levantada pelo

causídico  durante  a  sessão  de  julgamento  do  recurso  de  apelação

criminal,  vejo  que  não  foi  nem  objeto  das  razões  do  apelo,  nem  o

embargante trouxe provas de sua alegação, o que inviabiliza a análise

deste fundamento dos embargos.

 In casu, registre-se, porém, segundo o que se percebe do

arrazoado sub oculis, que a pretensão do embargante, na verdade, é ver

reapreciada a matéria arguida no bojo do Apelatio, propósito a que não

se prestam os embargos, na medida em que seu cabimento se restringe

a  hipóteses  específicas  visando  a  vergastar  do  julgado  qualquer

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão presentes, ex vi 619

do Código Adjetivo Penal. 

Os  elementos  de  convicção  que  pautaram  a  decisão

embargada já foram suficientemente explanados no seu voto condutor,

não  servindo  os  declaratórios  para  reabrir  a  discussão  de  questões

exaustivamente analisadas, em conformidade com o teor da Súmula nº

18 do STJ, que assim dispõe: "São indevidos embargos de declaração

que  têm  por  única  finalidade  o  reexame  da  controvérsia  jurídica  já

apreciada".

 Diante do exposto, inexiste qualquer vício no voto condutor

da decisão, uma vez que não foi evidenciada qualquer complementação
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ou esclarecimento a ser procedido na decisão objurgada.

Forte em tais razões, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal.  Participaram do julgamento, o
Exmo. Sr. Des. João Benedito da Silva, relator,  o Exmo. Sr. Des. Luis
Silvio Ramalho Junior e  o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho.
Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 06 (seis) dias do mês de
setembro do ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r 
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